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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.705, DE 2000 
(DO SR. GEDDEL VIEIRA LIMA) 

Dispõe sobre o valor do salário mínimo a partir de 1° de janeiro de 2001 . 

(ÀS COMISSÕES DE T~BALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇ~S E TRIBUTAÇAO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, lI) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I ° A partir de I ° de janeiro de 200 I, até 30 de abril de 200 I, após a aplicação 
do percentual de 5,57% (cinco vírgula cinqüenta e sete por cento), a título de reajuste antecipado, ° salário 
mínimo será de R$ 159,00 (cento e cinqüenta e nove reais). 

§ I ° Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário m mImo 
corresponderá a R$ 5,30 (cinco reais e trinta centavos) e o seu valor horário, a R$ 0,72 (setenta e dois 
centavos). 

§ 2° Os benefícios da Previdência Social que tiverem majoração em face da 
elevação do salário mínimo de que trata este artigo serão pagos, no período referido no caput, com base no 
valor de R$ 159,00 (cento e cinqüenta e nove reais). 

Art. 2° A partir de I ° de maio de 2001 , após a aplicação do percentual de 5,57% 
(cinco vírgula cinqüenta e sete por cento), a título de reajuste, e de 13,90% (treze vírgula noventa por cento), a 
título de aumento real , sobre o valor de R$ 151 ,00 (cento e cinqüenta e um reais), o salário mínimo será de R$ 
180,00 (cento e oitenta reais) 

§ 1° Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo 
corresponderá a R$ 6,00 (seis reais) e o seu valor horário, a R$ 0,81 (oitenta e um centavos). 

§ 2° Os beneficios da Previdência Social que tiverem majoração em face da 
elevação do salário mínimo de que trata este artigo serão pagos, no período referido no caput, com base no 
valor de R$ 180,00 (cento e sessenta reais). 

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a antecipar a fixação prevista no artigo 
anterior para o período de janeiro a abril de 200 I, desde que surjam novos recursos orçamentários. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A recuperação do poder aquisitivo do salário mínimo está em pauta em razão de seu 
valor ter alcançado um dos mais baixos níveis em todos os tempos. 

Neste ano, ao ser fixado o valor com vigência a partir de 3 de abril, a lei já fez uma 
previsão de que com recursos financeiros supervenientes poder-se-ia antecipar o reajuste do salário mínimo. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Há previsão orçamentária de que o reajuste para 200 I se situe em 5,57%. 

No entanto, há quase um consenso no País de que não há como se manter o poder 
aquisitivo do salário em patamar tão baixo como hoje vivencia o trabalhador brasileiro. Na própria Comissão 
que aprecia a proposta orçamentária para 200 I, trabalha-se no sentido de procurar remanejar recursos que 
viabilizem uma melhor recuperação do salário mínimo. 

Queremos crer que, com a possibilidade de novas receitas, em perspectiva, 
poderemos já em janeiro reajustar o valor no percentual previsto na proposta orçamentária e, em maio, fixar o 
valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) - uma das maiores expectativas da nossa sociedade. 

o atual momento reclama do Congresso Nacional uma postura mais coerente com 
os preceitos constitucionais que consignam os direitos sociais e individuais do cidadão brasileiro. Assim, deve 
o legislador assumir o compromisso de referendar, com consciência e autonomia, o reajuste proposto. O 
aumento do salário mínimo - premente e justo - faz-se crucial para a recuperação da dignidade do trabalhador. 

É com esse propósito que apresentamos a presente proposição, para apreciação do 
Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 2000. 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.705/00 

Nos termos do art. 119, caput, I e § 1 º, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas, a partir de 16/10/2001 , por cinco sessões. Esgotado o prazo , 

não foram recebidas emendas ao Projeto. 

GER 3. 17.23.004-2 (JUNtOO) 

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 2001. 

í , 

Anamélia R" e ro orr~raÚjO 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.705/00 

Nos termos do art. 119, caput, 11 e § 1 Q, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 12/12/01, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao Substitutivo 

oferecido pelo Relator. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

Sala da Comissão, em 08 de março de 2002 

~-,ee~~r 
Anamélia Ribeiro Correia de Araújo 

Secretária 
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JOÃO PAULO CUNHA 

Presidente 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESARQUIVAMENTO DE PROPOSiÇÃO 

Senhor Presidente , 

Requeiro , nos termos do artigo 105, parágrafo único, do Regimento Interno, 
- > 

o desarquivamento dos Projetos de Lei de nO 3817/97, 714/99,939/99 , 1005/99, 
. , 

3705/00 e 4630/01, todos de minha autoria. 

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2003. 

DEPUTADO GEDDEL VIERIA LIMA 
PMDB/BA 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO JOAO PAULO CUNHA 
Presidente da Mesa da Câmara dos Deputados 
Nesta 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESARQUIV AMENTO DE PROPOSIÇÃO 

Senhor Presidente, 

I GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
I Em J9' l \ ( i.2 / 0_'-

I De ordem A~ ~~\l;l~~r . io-Geral 

rlll 
) OSE M~~RT~ DE ~MEIDA 'I he1e rle Gablne t /'! 

Requeiro. nos termos do artigo 105. parágrafo único. do Regiment Interno. 
o desarquivamento dos Projetos de Lei de n.os 3817/97, 714/99, 939/99, 1005/99, 3 05/00 e 
4630/01. todos de minha autoria. 

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2003 . 

Deputado Ged 
P~ B-BA 
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